
                                                                
          Ata da Reunião Ordinária de 18 de dezembro de 2023.  
 
Elio Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, sob a 

proteção de Deus, declarou aberta a reunião ordinária do dia dezoito   de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e três. Conforme registro, presente os vereadores: Adair Klein, Cleomar 
Alves de Freitas; Maria Salete da Silva Ely; Ironi José Sebben; Fabiane Denicoló; Vali 
Evaristo Giacomelli; Rosangela Strack; Ismael Marcelo Steilmann. Cumprimentou assessora 
jurídica Micheli Fardo, Secretária da Mesa Guiomar, colegas vereadoras e vereadores, 
servidoras  Bruna e Liria,  pessoas que acompanham através do facebook; o Sr. Joelson 
Rodrigues da Silva representante da empresa JB Vidraçaria;  o presidente da Sociedade Civil 
Corpo de Bombeiros  Amauri  e em nome dele os demais membros dos bombeiros 
voluntários de Almirante Tamandaré do Sul. Convidou a todos   a ficar  em  pé, para ouvir  a 
leitura de um trecho da bíblia que  foi feito pelo  vereador  Vali Evaristo Giacomeli.    Solicitou 
a secretaria da mesa a proceder a leitura do pedido de licença da vereadora Guiomar 
Teresinha Heckler, e da convocação do Suplente de Vereador Ismael Marcelo Steilmann.  
Secretária fez leitura:    Excelentíssimo   Senhor   Elio Aires, Presidente da Câmara Municipal 
de   Almirante Tamandaré do Sul.  Pedido de Licença. Guiomar Teresinha Heckler,  
Vereadora  da Bancada  do Progressistas, com assento  nesta Casa Legislativa, vem 
respeitosamente  requerer licença  para tratar de assuntos particulares,  sem  direito a 
remuneração,   na  data de 18 de dezembro de 2023.  Nestes termos, Espera Deferimento. 
Almirante Tamandaré do Sul, 14 de dezembro de 2023. Convocação nº 15/2023, Elio Aires,   
Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, Convoca  o     Suplente de Vereador Ismael Marcelo Steilmann,    do  
Progressistas,       a assumir como integrante do Poder Legislativo na data de 18 de 
dezembro/2023,    tendo em vista   o  pedido de licença   apresentado pela    Vereadora  
Guiomar Teresinha Heckler, em anexo.   Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de 
dezembro   de 2023. Colocou em discussão a ata da reunião ordinária do dia onze   de  
dezembro      de dois mil e vinte e três. Não havendo oradores, colocou em votação a ata da 
reunião ordinária do dia onze de dezembro   de dois mil e vinte e três, tendo sido aprovado 
por unanimidade de votos. Solicitou a secretária da mesa a proceder a leitura da matéria  
constante do expediente da presente reunião. Secretária Rosangela fez leitura: 
Correspondência recebida do Poder Executivo Municipal:  OP. nº 320, encaminha o Projeto 
de Lei nº 101/2023, que Autoriza o Município a realizar doação de imóvel a empresa Joelson 
Rodrigues da Silva, destinado a implantação de indústria e dá outras   providências. OP. nº 
321, encaminha o Projeto de Lei nº 102/2023, que Dispõe sobre a criação do serviço civil e 
auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil no 
Município Almirante Tamandaré do Sul. nos termos do Art. 128, inciso II, CE, regulamentado 
pela Lei 15.726 de 26 de outubro de 2021.   OP. nº 322, encaminha o Projeto de Lei nº 
103/2023 que Dispõe sobre a organização e instalação serviços civis e auxiliares de combate 
ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil, na modalidade de 
bombeiro voluntário do Município de Almirante Tamandaré do Sul, de acordo com o Art. 128, 
inciso II CE, regulamentado pela Lei 15.726, de 26 de outubro de 2021. Lei Municipal nº 
2.427,  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações   no 
orçamento para o Exercício de 2024, no valor de R$ 2.487.000,00  e dá outras  providências.  
Lei Municipal nº 2.428,  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar 
dotações   no orçamento para o Exercício de 2023   e dá outras  providências.  Decreto 
Executivo nº 89/2023, Abre crédito suplementar nas dotações do   orçamento para o 
Exercício de 2023 e dá outras providencias.  Correspondência recebida de diversos:  Of.  



 
71/2023, recebido do Secretário Municipal de Saúde, André Luis da Silva, encaminha ao  
Poder  Legislativo  algumas informações  da Secretaria Municipal de Saúde relacionado aos 
gastos e atendimentos feitos durante o ano até a quinzena do ano de 2023.   Proposições:   
Requerimento a Mesa Diretora nº 70, autoria vereador Elio Aires, solicita a alteração da data 
da Reunião Ordinária do dia 25 (vinte e cinco) de dezembro de 2023, para o dia 27 de 
dezembro de 2023, no horário das 18 horas.  Faz-se tal solicitação, em virtude das 
Festividades Natalinas.  Moção nº 73,   autoria de  todos os parlamentares,  requerem seja  
enviado ofício de Congratulações ao CMD a Presidente Gislaine Marmitt,  aos participantes e 
ganhadores do Campeonato  Municipal de Bochas, pelo brilhante trabalho em incentivar e 
desenvolver a pratica do esporte no nosso município e aos participantes parabéns pelo 
empenho e dedicação de todos os envolvidos, pois a pratica  do esporte melhora a saúde, a 
qualidade de vida e fortalece o vinculo de amizadade entre as pessoas. Recebam desta 
forma o reconhecimento e as homenagens dos integrantes do Poder Legislativo Municipal.  
Não havendo manifestação de interesse para pronunciamento no espaço reservado ao 
pequeno expediente, deu início ao espaço reservado ao grande expediente, e concedeu a 
palavra a vereadora   Rosangela Strack, conforme inscrição, e após ao vereador Ironi  Jose 
Sebben.  (devido a falha técnica do sistema não foi possível realizar a diagramação). 
Vereadora Rosangela colocou (na íntegra):   Primeiramente gostaria de cumprimentar nosso 
presidente vereador Elio  Aires, assessora jurídica Micheli Fardo; colegas de trabalho Bruna 
e Liria; colegas vereadores e vereadoras; um cumprimento muito especial aos 
representantes aqui da sociedade civil corpo de bombeiros voluntários do Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, cumprimento em especial o presidente Mauri  e assim 
transmito o abraço a todos os integrantes; também ao secretário de saúde Andre Luis da 
Silva; um carinho especial para Precila  representante da Brigada Militar; também um carinho 
muito especial a todos os munícipes que nos escutam e nos assistem nesse momento 
através do facebook.   Então nessa noite faço uso da palavra para dizer em poucas palavras 
na verdade que sou favorável a sociedade civil corpo de bombeiros voluntários 
principalmente como cidadã  tamandareense, como cidadã que nasci nesse município e 
tenho orgulho de dizer que é a minha cidade de coração, então sei da importância dos 
trabalhos que são desenvolvidos por esse serviço principalmente sendo voluntários então 
nossos parabéns e fico muito feliz. Também cumprimentar em tempo os representantes da 
empresa Joelson Rodrigues da Silva, também dizer que finalizar um ano é sempre motivo de  
agradecer, tantas coisas boas que vivemos durante um ano, sabemos das dificuldades que 
existem mas chegar ate aqui para  comemorar mais um natal, mais uma  virada de ano e 
estarmos com saúde com certeza é motivo de gratidão a Deus, agradecer a parceria aqui na 
Câmara de vereadores, aos trabalhos que foram desenvolvidos em conjunto com o executivo 
municipal, então nos vereadores somos representantes de nosso povo e estamos aqui para 
(devido a falha técnica  do sistema não foi possível completar a  diagramação). Deu início a 
ordem do dia, e solicitou a secretária a proceder a leitura da matéria constante da ordem do 
dia da presente reunião. A secretária fez leitura: Projeto de Lei Legislativo nº 005/2023, de 18 
de dezembro de 2023, Autoriza a Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul a doar 
bens inservíveis e dá outras providências. Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Almirante 
Tamandaré do Sul autorizada a doar 35m (trinta e cinco metros) de tela, 03 (três) mastros 
para bandeiras e 17 (dezessete) colunas de sustentação (postes em concreto) a Associação 
Comunitária dos Consumidores de Água, da comunidade de Segredinho, na cidade de 
Almirante Tamandaré do Sul. Parágrafo único: Os bens acima descritos, foram declarados 
inservíveis, e devidamente avaliados por comissão nomeada para este fim, não tendo 
utilidade a Câmara Municipal. Art. 2º - As despesas decorrentes de transporte e remoção dos  



 
bens, ao doador, correrão por conta da entidade donatária.   Art. 3º - Para a doação dos bens 
inservíveis a entidade relacionada no artigo primeiro, deverá apresentar documentação 
regular da entidade, bem como, demonstrativo da aplicação dos bens doados. Art. 4º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 
18 de dezembro de 2023. Elio Aires, Presidente do Poder Legislativo, Rosangela Strack, 
Secretária.  Justificativa: As doações especificadas no presente Projeto de Lei Legislativo 
justificam-se em razão da entidade donatária não possuir fins lucrativos e necessitar de 
doações para sua manutenção e desenvolvimento de suas atividades. Ademais, está 
respaldada pelo interesse público, pois a entidade desenvolve atividades educacionais, 
culturais e de representação de classe, voltadas a coletividade, razão que está se destinando 
os bens declarados inservíveis. De outro Norte, os bens não possuem utilidade a Câmara de 
Vereadores, no que confere a materiais que com a reforma foram substituídos para outros. 
Dessa forma, tornaram-se dispensáveis/ inservíveis. Assim sendo, a doação se reveste de 
legalidade e interesse público, eis que, destinada a entidade sem fins lucrativos e finalidades 
sociais, educacionais e culturais.  Parecer da Comissão de Justiça e Finanças Projeto de Lei 
Legislativo nº 005/2023, Autoria: Mesa Diretora, Ementa:  Autoriza a Câmara Municipal de 
Almirante Tamandaré do Sul a doar bens inservíveis e dá outras providências.   A Comissão 
de Justiça e Finanças, após análise conjuntural do Projeto de Lei Legislativo, entende que a 
proposição legislativa se reveste de legalidade, sendo considerada constitucional e viável no 
aspecto financeiro, estando apto a ser incluído na Ordem do Dia.      Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de dezembro de 2023. Ver (a) Rosangela Strack – Presidente; 
Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein- Membro.  Parecer da Comissão da 
Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei Legislativo nº 005/2023, Ementa:  Autoriza a 
Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul a doar bens inservíveis e dá outras 
providências.  A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da Comissão 
de Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do ao Projeto de Lei Legislativo em 
comento, entende que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser 
incluso na Ordem do Dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de dezembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli – 
Presidente; Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; Ver (a) Fabiane Regina Denicoló – 
Membro Nomeado. Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei 
Legislativo nº 005/2023, autoria Mesa Diretora.  Não havendo oradores, colocou em votação 
o Projeto de Lei Legislativo nº 005/2023, autoria Mesa Diretora, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 101/2023, autoria Poder Executivo 
Municipal, Ementa: Autoriza o Município a realizar doação de imóvel a empresa Joelson 
Rodrigues da Silva, destinado a implantação de indústria e dá outras providencias.  Fez 
leitura da justificativa do Projeto de Lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto 
de Lei nº 101/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza o Município a 
realizar doação de imóvel a empresa Joelson Rodrigues da Silva, destinado a implantação 
de indústria e dá outras providencias. A Comissão de Justiça e Finanças, após analise 
conjuntural do Projeto de Lei, entende que a proposição legislativa se reveste de legalidade, 
sendo considerada constitucional e viável no aspecto financeiro, estando apto a ser incluído 
na ordem do dia. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de dezembro de 2023. 
Ver(a). Rosangela Strack-Presidente, Ver. Ironi José Sebben-Secretário; Ver. Adair Klein-
Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 101/2023, 
autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza o Município a realizar doação de imóvel 
a empresa Joelson Rodrigues da Silva, destinado a implantação de indústria e dá outras 
providencias. A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da Comissão de  



 
Justiça e Finanças, bem como na analise conjuntural do projeto de lei em comento, entende 
que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser incluso na Ordem 
do Dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 18 de dezembro de 2023. Ver.  Vali Evaristo Giacomelli-Presidente, Ver. Cleomar 
Alves de Freitas-Secretário; Ver(a).   Fabiane Regina Denicoló-Membro nomeado.  Colocou 
em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 101/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 
101/2023, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 102/2023, autoria Poder Executivo, 
Ementa: Dispõe sobre a organização e instalação de serviços civis e auxiliares de combate 
ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades da defesa civil, na modalidade de 
bombeiro voluntario do Município de Almirante Tamandaré do Sul, de acordo com o Art. 128, 
inciso II CE, regulamentado pela Lei 15.726, de 26 de outubro de 2021. Fez leitura da 
justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças  Projeto de Lei nº 
102/2023, autoria Poder Executivo, Ementa: Dispõe sobre a organização e instalação de 
serviços civis e auxiliares de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades da 
defesa civil, na modalidade de bombeiro voluntario do Município de Almirante Tamandaré do 
Sul, de acordo com o Art. 128, inciso II CE, regulamentado pela Lei 15.726, de 26 de outubro 
de 2021. A Comissão de Justiça e Finanças, após análise conjuntural do Projeto de  Lei, 
entende que a proposição legislativa se reveste de legalidade, sendo considerada 
constitucional e viável no aspecto financeiro estando apto a ser incluso na ordem do dia. Sala 
das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de dezembro de 2023. Ver(a). Rosangela Strack-
Presidente, Ver. Ironi José Sebben-Secretário; Ver. Adair Klein-Membro. Parecer da 
Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 102/2023, autoria Poder 
Executivo, Ementa: Dispõe sobre a organização e instalação de serviços civis e auxiliares de 
combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades da defesa civil, na modalidade 
de bombeiro voluntario do Município de Almirante Tamandaré do Sul, de acordo com o Art. 
128, inciso II CE, regulamentado pela Lei 15.726, de 26 de outubro de 2021.A Comissão de 
Ordem Econômico e Social, diante do parecer da Comissão de Justiça e Finanças,  bem 
como na analise   conjuntural ao Projeto de Lei em comento, entende que o mesmo é viável 
no aspecto econômico e social estando apto a ser incluso na ordem do dia para apreciação e 
votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de dezembro de 
2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli-Presidente, Ver(a). Guiomar Terezinha Heckler-
Secretária; Ver. Cleomar Alves de  Freitas-Membro.   Colocou em discussão os pareceres 
das comissões ao Projeto de Lei nº 102/2023, autoria Poder Executivo Municipal. Não 
havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 102/2023, juntamente com os 
pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Fez leitura: 
Projeto de Lei nº 103/2023, Ementa: Dispõe sobre a criação do serviço civil e auxiliar de 
combate ao fogo, prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil no Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, nos termos do Art. 128, inciso II CE, regulamentado pela Lei 
15.726 de 26 de outubro de 2021.  Fez leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da 
Comissão de Justiça e Finanças,  Projeto de Lei nº 103/2023, Ementa: Dispõe sobre a 
criação do serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, prevenção de incêndios e de atividades 
de defesa civil no Município de Almirante Tamandaré do Sul, nos termos do Art. 128, inciso II 
CE, regulamentado pela Lei 15.726 de 26 de outubro de 2021. A Comissão de Justiça e 
Finanças, após analise conjuntural do projeto de lei, entende que a proposição legislativa se 
reveste de legalidade, sendo considerada constitucional e viável no aspecto financeiro, 
estando apto a ser incluído na Ordem do Dia. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento,  



 
18 de dezembro de 2023. Ver(a). Rosangela Strack-Presidente, Ver. Ironi José Sebben-
Secretário; Ver. Adair Klein-Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, 
Projeto de Lei nº 103/2023, Ementa: Dispõe sobre a criação do serviço civil e auxiliar de 
combate ao fogo, prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil no Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, nos termos do Art. 128, inciso II CE, regulamentado pela Lei 
15.726 de 26 de outubro de 2021. A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do 
Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do projeto de 
lei em comento, entende que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto 
a ser incluso na Ordem do Dia para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 18 de dezembro de 2023. Ver.  Vali Evaristo Giacomelli-
Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas-Secretário; Ver(a).   Fabiane Regina Denicoló-
Membro nomeado.  Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 
103/2023, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o 
Projeto de Lei nº 103/2023, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos. Dando prosseguimento, colocou em discussão o 
requerimento a mesa diretora nº 70, autoria vereador Elio Aires, e a moção nº 73, autoria de 
todos os parlamentares. Não havendo oradores, colocou em votação o requerimento a mesa 
diretora nº 70,  autoria vereador  Elio Aires, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. 
Colocou em votação a moção nº 73, autoria   de todos os parlamentares, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos.  Não havendo manifestação para o espaço reservado 
as explicações pessoais, comunicou que a próxima reunião ordinária será realizada no dia 27 
de dezembro   do ano corrente, com início às 18 horas, estando os vereadores convocados a 
comparecer. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus declarou encerrada    a 
presente reunião ordinária.  Nada mais havendo a constar declaro encerrada a presente ata.  

 


